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ALTERA DISPOSITIVDS DA LrI NR 701, de 14 
- . , 

de dezembro de·l979, -e d8 outras provi -
• dencias. 

( \ 

O PREíEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado da Esp!rito ~anto,. faz 

saber que a câmara MunicipBl da Sarre decretou e eu sanciona a seguinte Lei: 

Artigo lR 

Artigo 211 

.· 

Artigo JD ' 

O artigo 50 da Lei nR 701 de 14 da dezen,bro de 1979, passe a -vigorar cOll a seguinte redaçao: 

n art. 50 - O contribuinte que optar pelo pagamento do débito 

em quota 'nica, poder_á gozar de desconto de até 

2~ (vinte por cento). 

O inciso III 4o artigo 56 da Lai_nll 701de14 de dezembro de .. 
1979, passa a vigorar com a seguinte redaçao: 

n art. 56 -

1 -

Il -

•••••••• 

III 
.. , , ., 

~ correçao monataria do_ debito, 1R&diante e divieao' 

do valor nominal reajustado de UllB Obrigação Re.! 

justável do Tesouro Nacional (ORTN) no mês que se 

efetivar o pagamento, pelo valor· da mesma Obriga-
- .A ' , çao no mas seguinte aquele em que o debíto deve -

ria ter sido pago. 

A letra "•" do artigo 171 da Lei nQ 701 de 14 de dezembro 

1979, passa e vigorar com a seguinte redação: 

" art. 171 - •••••••• 

e -
, 

terrenos declarados de utilidade publica para 

de 

fins de desapropriação, dwrante o per!odc compr~ 
. - , --endido ca Oecleraça~ aLe a finalizaçac da~ nsgo-

ciaçÕes entre o podar desapropriante e o antigo' 

proprietário. 



Artigo 412 

Art·igo 511 

Artigo 6D 

Artigo 70. 
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O artigo 181 da Lei nR 701 da 14 de dezambro de 1979, pase a -ter a seguinte redaçao: 

" art. 181 - Quando o pagasnanto do imposto relativo a todo 

o exercício for efetuado de uma sÕ vez dentro do~ 
prezo es~abelecido para cota Única, gozará o 

contribuinte do.desconto ·da 20% (vinte por cento} 

sobra o total do imposto devido.ª 

A letra "A" do artigo 187, da Lei nll 701 de 14 de dezembro de 

1979, passa a vigorar com a seguinte radação: 

.a art. · 187 - ......... 
a-

, . 
D,5Q% (cinquenta centaaimos por cento), quando 

. . . . 
ae ~estinar a resida~cia e a outras finalidades 

não prévistaa na alínea J?' ª• 

O artigo 284 da Lei nR 701 da 14 da dezembro de 1979, passa 
a vigorar com a· seguinte radaÇão: · 

... , " art. 284 - A taxa de que trata esta eeçao sera cobrada por 
~ ... ~ . . ... . , 
empresa f ornecadora de energia eletrica domici-

liar no HunicÍpio mediante convênio celebrado • 

pala Prafeitu~a~ e ae efetuará Junt~menta com a 

cobrança das contas particulares do fornecimen­

to de energia, cuja al!quota sobre a ORTN, ( J! 
brigaçÕes Reajustáveis do Tesouro Nacional); S,! 
, . 

ra estabelecida por Decreto do Poder Executivo". 

A NOTA do anexo II da lei nll 701, de 14 de dezembro de 1979, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO II 

11 
NOIA: a taxa de localização dos estabelecimentos constantes 

do item 2 (dois), COM~RCIO, será cobrada até um limi 

te m~xirno de 2. 00()1,( ( dQ:i:s mi.l por e ente;) da Uf"MS ( .1!, 

nidade íiscal do MunicÍpio da. Serra)~. 

1/l 
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Fica incorporado ~o artigo 2'4 da Lei 701, de 14 de daze111bro 
, , 

de 1979, o seguinte paragrafo unico: 

ª Parágrafo ~nico - O contribuinte que efetuar o pagamento 1 

' . . • # . ' 

relativo a taxa dentro do prazo estipulado, podera gozar a 

critério do Poder Executivo da redução de 2°" (vinte por 

cento)ª. 

Fica revogado o inciso VIII do artigo 226 e os artigos 267, 
. , , . 

268 e seu paragrafo unico;·269, 270 e 271 da Lei 701~ de 14 

de dazan&ro da 1979. 

As alíneas a;·b;·c, d, e, f do número 01 do anexo II, da 

Lei 701de14 de deze11bro de 1979,~passam a vigorar· com as 

aeguintea relMSÕes: · 

ANEXO II 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE UCENÇA PARA LOCALIZAÇÃO 
ALVARÁ· 

OUTORGA OE 

f TEM NATUREZA·DA·ATIVIOADE . % s/Vlr da ·u.Pl.t1.S 
... 11fS .. ÁNÓ .. 

01 lndustriá~ · Empréitéiras~ iiicorpórador~: · 

8 - até 25 e11pregados ....................... ~ .. 40 400 

b- de ' 26 a 50 empregados ··········~·····~····· 60 600 

c - de ' 51 =a 100 empregados 
·············~······ 

80 800 

d - de 101 á 200 empregados ...... ~ ...... ~ ...... 200 2000 

e - de 201 á 400 empregados •••••••••••••••••••• 400 4000 

f- acima dé 400 empregados-··•••••••••••••••••• 720 7200 

Artigo 11 ticam incorporados aos itens 07 ao 19 do anexo II, da referi 

da Lei no 701, de 14 de dezembro de 1979, os percentuais P.! 

ra c~brança das taxas, de acordo com a seguinte tabela: 

ÍTEM 

07 Profissionai~liberais s/relação de emprego •••• 

08 Representantes Comerciais, Autônomos, Correto -

res, Despachantes, Agentes e prepostos em ~ 

ral e mediadores de negócios, agências de 

. 
- % S/Vlr da u.F.M.s 

MES ANO 

18 180 

;/ 
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09 

gem e Turismo. 

Atividadas com estabelecimentos fixos, sapate,! 

ros, costureiros, alfaiates, 

dio técnico, conearto -de TV 
eletricistas, r,! 

, 
• aletrodo11esti -

coa, desenhistas e latoeiro& sem cusso supe -

rior•••••••••••••••••••••••••••••··~··•••••••• 

10 Casas de 'Loterias ••••••. • ••••••••.••••••••• • ••• 

ll Oficinas de consertos em geral, baterias a •.! 
. I . , . ' . ~ 

·cênicas de automovel (automotoras) •••••••• ~ ••• 

12 Postos de Serviços p/veÍculos, depósito de iJl 

flutáveis •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

13'. Tinturarias e Lavanderias, salÕea.de.engrexe-: 

tes •••••••••••••••••~·~·~·~••••••••··~··••••• 

14 Barbearias, satõea de beleza, eateciona11entoa' 
, . . de banho, duchas, massagens, ginasticas e conQ!_ 

neros ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

15 Estúdios fotografias, cinemato~râficoa .e aimi• 

lares •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, , , 

16 Laboratorioa de Analises Clinicas •••••••••••• 

17 .· Ensino de qualquer Grau e natureza ••••••••••• 

18 Guarde de estacionamento de ve{culos •••••••••• 

19 Outras·átividades não incluidas.na. presente.• •. 

tabela .•••••••••••••••••••••••••• •••• ••••• ••• • 

% S/Vlr 
td~s 
22,5 

12 

22,5 

12 

·- 4,5 

4,5 

4,5 

60 

'120 

225 

120 

. 'ºº 

-45 

45 

45 

600 

300 

Artigo 12 ricam incorporedas.àa.alinaaa ªaª a •an do !tem 01, e al!n.1. 

as "a" a ªmª.do.Ítam.02 do.anexo III, da Lei nl 701 de 14 

de dezembro de.1979~ os percentuais para cobrança da taxa,• 

de que trate o referido !tem e de conformidade com ~ segui!!. 
te Tabela: 

ÍTEM 

01 - 8 

b 

e -

d 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

·········••·••··················•········ 
···•····•···•·••······•··•··············· 

% S/Vlr, 
DIA 

0,45 

0,7 

0,7 

0,4 

da u.r.fll.s 
MÊS 

9 

. 14 

14 

6 

;tL 
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NATUREZA DA ATIVlDAOE 

·····~····························~········ 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••P•P•••• 

·····································~·~··· 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
. . .. -. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

···············~······················j···· 
·~•••••••••••••~•••••~•••••••••••P••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
~ . . . .. .. . .. •.-.. .......... .. 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

' -
···········~·················-·············· 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
. ~ .. ., ... 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
' . ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
' .. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

···········~·~···~························· 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . . . 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

····························~·············· 

% S/Vlr. 
"t>IA 

0,9 

0,9 

0,4~ 

0,35 

2,5 

0,45· 

0,9 

o,,5 
0,25 

D,7 

1,8 

1-;8 

D,7 

D,7 

D,25 

0,45 

0,45 

0,7 

0,7 

D,25 

1,8 

D,45 

D,25 

l,B 

D,45 

o,,5 

) 

> 
da u~,~~ < 

MtS ---.(_ 

18 '< 
~ 

18 cl 9 

7 

50 VJ 
9 

18 

7 

5 

14 

36 

36 

14 

14 

5 

9 

9 

14 

14 

5 

36 

9 

5 

36 

9 

7 

Artigo l} O anexo IV, da Lei ng 701 de 14 de dezembro de 1979, passa a 

vigorar com os seguintes !tens e redação: 

TAEELA P/ COBRANÇA DA TAXA OE LICENÇA PARA OBRAS PARTICULARES 

ÍTEM DlSCRIMl~AtlG DOS SERVIÇOS 

01 Aberturà ou eséavaçoes em logradouros,.inclÜsive 

assentamento.de tubulações por.metro.linear e p/ 
.... 

mes••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

02 assentamento de postes e t;rres de transmissão 1 

% SOBRE A 
UÍMS 

o,so 

PERÍODO 
MÍNIMO-

33 meses 
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fT01 DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

0} Escavação em barreiras, saibreiras e areais, 

e de19monte de rocha pare quaisquer f inalide­

d~s, po~ ~etro ~~b.i~~ ~-por. m;s: .. 

·a) ~e.zona urbana.•••••••••••••••••••••••••• 

b) Na.zona.rural.••••••••••••••••••••••••••• 

04 Construção,·reco~strú~ão,·retorina ou amplie-

-çao: · 

·e} de resideneia unidomiciliar com um ou'màis 
• pavimentos; por métro quedraoo·e pôr mes~. 

b) De prédio residencial plúridomiciliar;·por 
.... 

- metro quadrado·e por·mes •••• ~.; •• ; •• ~.; •• ; 

·e) De·prédios déstinadoà·a·atividedás comaré.!,­
.. aia; ·1nduátri'ais ·e profissionais, 'por· m.,! .. 

t~o.quadrado.e.por.mes •••••••••••••••••••• 

d) Oe.galpÕes: .para.ati~idadas comerciais, ou. 
' .. 

-. industrieis, por .metro .quadrado e .por mas. 

e) De ,casas .de ..madeiJ!e .por metro quadrado ·:.e 
• por.mas.•••••••••••••••••••••••••••••••••• 

f) Oe.cebas em.Conjuntos Habitacionais: 

g) 

' , ' . 
t;1·-·oe·20 éte 100 únidadea, põr metro~•· 

.... 
·quadrado e'pôr-riles-•• ;.;.; •• ;.;.;~;. 

, 
t;2 ··oe·101 ate·soo uhidades, ·por metro 

.... 
· quadrado·e por ·mea ••••••• ; •• ; •• ; ••• ; · 

. , 
f.3 •·De 501·ate·1ooo·onidades, por metro . . ... . ~ ··quadrado e por mes •••••••••••••••••• 

f.4 - Acima de 1000 unidades, e por unide­

de excedente, por metro quadrado e .. 
por mes ••••••••••••••• ~····••••••••• 

, . 
De predios residenciais em Conjuntos Habi-

tacionais: 
, 

g.l - De 20 ate loO apartamentos, por m_! 
.... 

-tro quadrado e por mes •••••••••••••• 
, 

g.2 - De 101 ate 500 apartamentos, por me .. 
tro quadrado e por mes .;........... ~ 

, 
g.:L-:.J>-e ...501 at1LlDJ)O _apartamentos, por~ 

... 
trc q~adrado e por mes •••••••••••••• 

. % SOBRE A 
urMs 

0,20 

0,10 

0,15 

0,12 

0,10 

1,50 

D,25 

0,22 

0,20 

0,15 

0,15 

0,13 

.. O,ll 

~ERÍODO $ 
MÍNIMO ~ 

6 meses 

6 ll&Ses 

3 meses 

6 meses 

6 meses 

. 3 aeses 

2 meses 

6 meses 

6 meses 

12 meees 

12 meses 

6 ir.ases 

l.2 meses 

12 mese! 
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g·.4 - Acima· de 1000 epertementos, por- apart~ · · - . · · - . 

menta excedente, por 1D&tro quadrado .e .. 
por mes •••••••••••••••••••••••·; ••••• 

h) De.muros, por métro quadrado'e por mês •••••• 

i) De muros d~ er~1.mo, por metro 1inaar-e por ... 
me•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ·- . ' •. - ........ ~ .......... _ ... --·-· #; 

j) Dê paredes internas, em alvenaria.ou diviso-

- rias,. dê forma á eubdividir--ou nãoº comparti­

mentos, ptr metro quadrado e por mês •••••••• 

1) · De obras de· arta~ tais eo110 pontes~· viadutos 
~.,,·Mo • ~ O• .. - . 

pontilho,es, e ceie, por metro· linear a pot 
. A • ~ • ~ 

mas •• ~•••••••••••••••i••••••••••••••••••••• 
. ,..,. .. ,. ,_ 

11) De pavi~antaçao de pa_teos, ·qoadta$-de · eapor-m 

- te; ruas ou" quáisquer:viás internas,. por me -• ..._ . ~ . -A .. - ' M •• "' 

tro qúadredo e por mas ••••••••••• ~~ ••••••••• 

n) De-toldos ou cobertas moveaiças,·bem· ···como 
• M • 0 • O .. 

- marquisas de·qualquer material, por matro 
~ .. . . 

que~rado a por mea •• ~ •••••••••••••••••••••• ; 
. . ... , ' . 

o) De piscinas, reservatorioa e similares, por 
. , .. 

metro cubieõ e-por'més·.;~;;;~;.;.;.;;;.;;;; 

p) Oe quadras, campos e·-ginásios esportivos,por 
. .. 

metro quadrado· e por •e••••••••••••···••···~ 
q) outras obras·•edidas •m metro~lioear_e .. não 

especificadas.nesta tabela, por.metro linear 
A • 

e por mes~.~ •• ~••••••••••••••••••••••••••••• 
r) Outras.obras •adidas em metro quadrado e não 

especificedasnesta tabela,.por.metro quadr.! .. 
do e par mas •• ~ •• ~ •••••••••••••••••••••••••• 

s) Outras obras medidas.em metro cÚbico, e nao 

especificadas· nesta.tabela, por metro cúbico 
A 

-e por mes •• ~···••••••••••••••••••••••••••••• 

05 lnstalaçÕes Mec~nicas: 

a) Motores em geral.por HP e por ~;s ••••••••••• 

b) De elevadores residenciais a· comerciais .por 
- ... 

metro quadrado e por mes •• ~ ••••••••••••••••• 

e) De bombas de combustiveis, taxa_fi~a •••••••• 

d) ~e tanques para cómb~stivsis por metro cÚbi-
... 

co e por mes•••••••••••••••••••••••-•••••••• 

% SOBRE A 
urMS 

0,10 

D,30 

_l,DO 

0,50 

5,00 

0,50 

. 2;00 

D,20 

0,10 

0,50 

0,30 

D,30 

l,OD 

50,00 

100,00 

10,00 

·,~'-­

PERÍODO 
Mf NIHO 

12 meses( 

3 meses 

' 
3 mesas 

2 meses 

6 meses 

2 meses 

1 mâa 

' meses 

2 meses 

3 "1eses 

3 meses 

3 meses 



fTEM DISCRIMINACÃD DOS 6ER\llCOS -· . e} De pontas. rolantes,. por .metro·. linear. de vao 
- • w •• • .. '. 

e por mes •• •••••••••••• _ ••••••••••••••. • ••• 10,00 

06 Demolições: 

a) De casas, ou 
, 

pradios·res1denc1ais; éomeréi.;. 

metro quadrado 
.... .. eis, por e por mas. •••••••• D,50 

b) De inuros 
... 

metro ou cercas, por l1neer e por 

mêt~;;; ~;;;.;. ;·: •; •;;;;; ~ ~; ~; ~;;; ~ • • • • •; •;; • 0,)0 

- xxxxxxxxxxxxxxXx 
------------------ -----------------

Artigo 14 O anexo V, da Lei 701 de 14 da dezembro de 1979, passa a 

·vigorar com oa·aaguintes !tens e radação: 

TABELK PARA C(WRANCA. DA; JAXA Dt l;ICENCA PARA EX§CUCAO DE 

. . .. MRUAflltNT0°. e .'.LtrrEAije:N1es .pe -TERR1ws >P1RT1cuLARrs 
-- - .. ... ........ -..... - .. "'' ....... _, . ... . . , . . ... . .. - . . .. ., . ... . - . ... ~ 

ÍTD1 
. . .. 

. · .. ·ntSCRI~NAÇAD .. ·.· .. " . J .SOBRE 
A UíHS 

.. .PE:Rfooo 
. .MfNiHO 

01 ~Arruamentos:. 

e) Em áráa com qualquer medida.de.aupert!cie 
.. , 

da rua, ·ou logradouro publico, por metro' 

quadrado e 
... . 

por mas •••••••••••••••••••••••. 

02 ·Loteamentos: 

a) com área de lotes inferior a lD.OOOm2,por 

metro qúàdradõ ê'pór·més;;;;;;.;: •••• ~ •• ; 
- . , . 2 

b) com area de lotes superior a 10.000m ,por 
... 

metro qu~drado e por·1mes; ••••••••••••• ~ •• 

0,02 

0,10 

0,02 

xxxxxxxxxxxxxxx --------------- --------------

6 meses 

2 meses 

6 meses 

Artigo 15 O anexo.X,.da Lei 701, de 14 de dezembro de 197~, passa a 

vigorar com os seguintes !tens e radação: 

TABtLA PARA COBRANÇA DA TAXA OE SERVIÇOS DIVERSOS 

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO 

01 Avaliação de imÓveis por metro quadrado ••••• 

02 ro~necimento àe-éÓpias"fieliográfiéàs põr m_! 

tro quadrado ou fração •••••••••••••••••••••• 

'fo S/ A UF"MS 

ü;·40 .. 

. 15,;0 1/L r 



ÍTEH .. . . ·DISCRIHI NACAD 

,.,. ... . .. . 
03 Inspeçao de ~nstalaçao_mec~nica:. 

e) taxa fixa •••••••••••••• ~•••••••••••••••• 

b) máquinás e motores por HP •••••••••••••• 

c) elevadores por cada 70 kg de capacidade. 

04 Locação e demarcaçio de imóveis: 

a) De lotes por metro quadrado de área loc.!. 
' • • • .:; • l • ~ • ~ ... • ' • • .. • 1 ~ • • • • 

da e demarcada•••••••••••••••••••••••••• 
) - , b De construçao por metro quadrado de area 

locadà'é'ddfliarcada~~.~ •••••••••••••••••• 

OS Apreensão e depósito de_ bens e mercadorias: 

a) apreensão ou arrecadação de bens abando--
nadas ou dei•ados n a via pÚblica, por 
unidade •••••••••• : 

., • .a.-~~: i-..... • •. ~ ·····~ 

de animal por cabeça ••••••••••••••••• 
- de ma~~.;d-~ri~s •º~ ·~bj~to's' de c~da ·.L~P.Í. ... 

cie ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
, . . , 

NOTA: AlBfll das taxas acima, cobrar-se-a 
~ ! , • : • " '! 't • • ... • • • • ... • • • -\. • '" • • • • • 

a despesa com alimentação dos an,! 

06 

07 

mais, bem como o transporte até o , . 

deposito. 

Alinhamento e nivelamento p~r ._metro linear •• - , , , Numeraçao de predios por ~movel, alem do 

valor da plàca •••••••••••••••••••••••••••• 

08 Mecanização e automatização dos serviços ' 

municipais por guia, ou conhecimento emit,!: · 

09 
do •• ~ •••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••• 

Aprovação de Projetos: 

a) Residenciais, por metro quadrado ••••••• 

b) Comerciais e industriais, por metro qua_;_ 

drado •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
) 

A A A , 

e redes telefonices, redes eletricas, 
, -des d'agua,·e tubulaÇoes em geral, 

r~ 

por 
metro linear ••••••••••••••••••••••••••• 

d) de arruamentos, taxa fixa •••••••••••••• 

e) de loteamentos, taxa fixa •••••••••••••• 

f) de projetos da piscinas, estações de 

.t8etamento, reservatórios, quadras e 

campos de esporte p/metro quadrado ••••• 

! ·S/ A unts 

-~\. 
15,00 -i 
l,DD 

5,00 

0,25 

º·'º 

15,D 

D,60 

2,00 

15,00 

D,75 

0,20 

0,10 

D,05 

500,0 

1500,D 

0,10 

\ 
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' 
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~ 

Prefeitura Municipal da Serra 
ADMINISTRAÇÃO 

Jos; )lla,.'- ~Ífu.J q..,,. (/(••• 

~/t('" 
~ o : ~, ,J---- li ,\~, -

.. . ... 

com 
Artigo 16 

Esta Lai entra am vigor na data de sua publicação, . . . .. . .. . .. ,. .. ... . .. , . 
afeitos a partir de 01 de janeiro da 1982 • 

.. . - . 

Artigo 17 
. . 

. -Revogam-se as dispoaiçoes. 

......... ~ . 
PREF"EITURÃ MUNICIPAL DA SERRA .. , 2) de novembro de 1981. 

' • 


